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ASSUNTO: Solicita envio de documento para a Senhora Prefeita Municipal — Cristina Maria 

Kalil Arantes. 

Destinatário: Cristina Maria Kalil Arantes — Prefeita da Estância Turística de Ibitinga. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Solicito após atendidas as formalidades regimentais, seja oficiado ao destinatário para 

conhecimento do assunto, enviando em anexo cópia da Portaria n° 1.666, de 1° de julho de 

2020, do Ministério de Estado da Saúde Interino, que Dispõe sobre a transferência de recursos 

financeiros aos Estados, Distrito Federal e Municípios para enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus — COVID 19. 

JUSTIFICATIVA: Solicito que o documento anexo a este seja encaminhado para a Senhora 

PrefLita para que tome conhecimento do assunto. 

Sala das Sessões "Dejanir Stomiolo", 07 de julho de 2020. 

Marco ntonio da Fons 

VereadOr — PTB 

A SUA EXCELÊNCIA O SENHOR 

JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 

EDIFÍCIO OSÓRIO DE SOUZA CALDAS 

NESTA 
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MINISTÉRIO DA SAÚDE 

PORTARIA No 1.666/GM/MS, DE 10  DE JULHO DE 2020 

Dispõe sobre a transferência de 
recursos financeiros aos Estados, 
Distrito Federal e Municípios para 
enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância 
internacional 	decorrente 	da 
Coronavírus - COVID 19. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE INTERINO, no uso das 
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da 
Constituição, resolve: 

Art. 10  Esta Portaria dispõe sobre a transferência dos recursos 
financeiros previstos na Medida Provisória no 969, de 20 de maio de 2020, e de 
parte dos recursos previstos nas Medidas Provisórias no 924, de 13 de março de 
2020, no 940, de 02 de abril de 2020, no 947, de 08 de abril de 2020, e no 976, 
de 04 de junho de 2020, aos Estados, Distrito Federal e Municípios para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do Coronavírus - COVID 19. 

Parágrafo único. 	Os recursos financeiros de que trata o caput 
correspondem ao montante de R$ 13.800.000.000,00 (treze bilhões e oitocentos 
milhões de reais) e serão disponibilizados aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, em parcela única, conforme Anexos I e II a esta Portaria. 

Art. 20  Para a distribuição dos recursos financeiros foram adotados 
os seguintes critérios: 

I - para a gestão Municipal: 

a) faixa populacional, com base na população estimada pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística para o Tribunal de Contas da 
União em 2019 (IBGEfiCU/ 2019); 

b) valores de produção de Média e Alta Complexidade registrados 
nos Sistemas de Informação Ambulatorial e Hospitalar do Sistema Único de 
Saúde (SUS), pelos Municípios, Estados e Distrito Federal, no ano de 2019; e 

c) valores transferidos aos Municípios e Distrito Federal relativo ao 
Piso de Atenção Básica (PAB), no exercício de 2019; e 

II - para a gestão Estadual: 

a) dados populacionais, com base na população IBGE/TCU/2019; 

b) números de leitos de UTI registrados nos Planos de Contingência 
dos Estados para o enfrentamento à pandemia do coronavírus; e 

c) taxa de incidência da COVID-19 por 100 (cem) mil habitantes. 

Art. 30  Os recursos financeiros serão destinados ao custeio das 
ações e serviços .de. saúde para o enfrentamento da emergência de saúde 
pública decorrente da COVID 19, podendo abranger a atenção primária e 
especializada, a vigilância em saúde, a assistência farmacêutica, a aquisição de 
suprimentos, insumos e produtos hospitalares, o custeio do procedimento de 
Tratamento de Infecção pelo novo coronavírus - COVID 19, previsto na Portaria 
no 245/SAES/MS, de 24 de março de 2020, bem como a definição de protocolos 
assistenciais específicos para o enfrentamento à pandemia do coronavírus. 

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no caput, os 
Estados, Municípios e Distrito Federal deverão observar a Lei no 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020, em especial os art. 40  e art. 40-A ao art. 40-I. 

Art 40  Caberá ao Fundo Nacional de Saúde adotar as medidas 
necessárias para a transferência dos recurso previstos no art. 10  aos Fundos de 
Saúde dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios, mediante processo 
autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde - 
SAES,  



Art. 50  Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão 
por cita do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar os Programas 
de Traoalho: 

I - 10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da Emergência de Saúde 
Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus, Medida 
Provisória n0  924, de 13 de março de 2020; 

II - 10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da Emergência de 
Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus, Medida 
Provisória n0  940, de 02 de abril de 2020; 

III - 10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da Emergência de 
Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus, Medida 
Provisória n0  947, de 08 de abril de 2020 

IV - 10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da Emergência de 
Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus, Medida 
Provisória n0  969, de 20 de maio de 2020; 

V - 10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da Emergência de Saúde 
Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus, Medida 
Provisória n0  976, de 04 de junho de 2020. 

Art. 6° A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos de que 
trata esta Portaria será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG 
do respectivo ente federativo beneficiado. 

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDUARDO PAZUELLO 

ANEXOS 

Anexo I Recursos sob gestão municipal 

SIGLA UF Código IBGE Município Valor 

AC 120001 ACRELANDIA 1.024.408,00 

AC 120005 ASSIS BRASIL 522.188,00 

AC 120010 BRASILEIA 1.715.488,00 

AC 120013 BUJARI 801.768,00 

AC 
, 	.. 	_. 

120017 CAPIXABA 776.386,00 

AC 120020 CRUZEIRO DO SUL 4.885.265,00 

AC 120025 EKTACIOLANDIA 1.164.803,00 

AC 120030 FEDO 1.279.777,00 

AC 120032 JORDAO 579.204,00 

AC 120033 MANCIO LIMA 1.225.749,00 

AC 120034 MANOEL URBANO 505.809,00 



SP 351770 GUARA 1.429.481,00 

SP 351780 GUARACAI 707.792,00 

SP 351790 GUARACI 1.011.683,00 

SP 351800 GUARANI D'OESTE 319.591,00 

SP 351810 GUARANTA 550.757,00 

SP 351820 GUARARAPES 1.039.824,00 

SP 351830 GUARAREMA 2.226.588,00 

SP 351840 GUARATINGUETA 10.327.064,00 

SP 351850 GUARE I 1.019.487,00 

SP 351860 GUARIBA 2.247.380,00 

SP 351870 GUARUJA 10.240.404,00 

SP 351880 GUARULHOS 28.660.637,00 

SP 351885 GUATAPARA 272.486,00 

SP 351890 GUZOLANDIA 229.933,00 

SP 351900 HERCULANDIA 446.928,00 

SP 351905 HOLAMBRA 870.687,00 

SP 351907 HORTOLAND IA 4.378.362,00 

SP 351910 lACANGA 804.922,00 

SP 351920 IACRI 369.728,00 

SP 351925 'ARAS 340.913,00 

SP 351930 IBATE 1.783.831,00 

SP 351940 IBIRA 1.180.938,00 

SP 351950 IBIRAREMA 473.870,00 

SP 351960 IBITINGA 2.151.624,00 

SP 351970 IBIUNA 4.157.850,00 

SP 351980 ICEM 415.959,00 

SP 351990 IEPE 925.133,00 
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